
 
 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SECCIONAL DE PERNAMBUCO 

 
 
     RESOLUÇÃO nº 079/2021 

 
 
Dispõe sobre a criação da Comissão de Direito Sindical - CDS 

 
 

A DIRETORIA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECCIONAL DE 
PERNAMBUCO (OAB/PE), ad referendum do Conselho Pleno, no exercício das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 57 e 58, inciso I do 
Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 8.906, de 
04 de julho de 1994), c/c o artigo 109 do Regulamento Geral do Estatuto da 
Advocacia e da OAB, artigo 14, inciso XI, no artigo 49, inciso XII e artigo 96 do 
Regimento Interno da OAB/PE, e 
 
CONSIDERANDO que o artigo 44, inciso I, do Estatuto da advocacia e da 
OAB estabelece como finalidade a defesa da Carta Magna, assim como a 
defesa da Ordem Jurídica do Estado Democrático de Direito, dos Direitos 
Humanos, da Justiça Social e a boa aplicação das leis, 
 

CONSIDERANDO a necessidade de discutir os temas relacionados à advocacia 
trabalhista sindical e propor melhorias nas condições de trabalho nesse 
segmento, 
 
CONSIDERANDO a relevância na realização de eventos jurídicos sobre temas 
relacionados ao direito sindical, a necessidade de fomentar o debate no 
segmento, bem como de elaborar propostas de alterações legislativas na 
mencionada área, 

 
RESOLVE: 

 

 
Art. 1º – Instituir, ad referendum do Conselho Pleno da Seccional de 
Pernambuco da Ordem dos Advogados do Brasil, a Comissão de Direito 

Sindical - CDS, cujo exercício se dará pelo período compreendido entre 1º de 
março a 31 de dezembro de 2021. 
 
Art. 2º - Nomear como membros da Comissão de Direito Sindical-CDS: 
 
Presidente: ARTHUR WEINBERG (OAB/PE 28.714-D) 
 
Vice-Presidente: SOLANGE LUÍZA BEZERRA DE OLIVEIRA (OAB/PE 14.530-
D) 
 



 2 

Secretária: JULLYANE VASCONCELOS DAS CHAGAS (OAB/PE 22.823-D)  
 
Membros: 
GUSTAVO HENRIQUE AMORIM GOMES (OAB/PE 20.722-D) 
DANIEL QUEIROGA GOMES (OAB/PE 34.962-D) 
JOÃO VICENTE MURINELLI NEBIKER (OAB/PE 13.144-D) 
THOMAS JEFFERSON GOMES DE ALBUQUERQUE (OAB/PE 11.142-D) 
ALDENOR CARVALHO DE OLIVEIRA (OAB/ PE. 16.969-D) 
FREDERICO MELO TAVARES (OAB/PE 17.824-D) 
ROGER BOLD QUEIROZ (OAB/PE 30.508-D) 
ALEXANDER LUZ VAZ (OAB/PE 11.390-D) 
MARCELLE NATHALIA PEREIRA SILVA DE LIMA (OAB/PE 47.238-D) 
JONHNATHAS DE FARIAS SANTIAGO (OAB/PE 33.751-D) 
HENRIQUE CAMINHA LOUREIRO BORGES (OAB/PE 22.662-D) 
 
Art. 3º - O mandato dos membros perdurará pelo mesmo período de vigência 
da Comissão. 
 
Art. 4º – Os demais membros serão designados pelo Presidente da Seccional 
mediante portaria e as especificações das atribuições serão definidas pelo 
Conselho Pleno da Instituição por meio de resolução própria. 
 
Art. 5º – Esta Resolução entra em vigor na presente data.  

 
 

Recife (PE), 1º de março de 2021. 
 

 
BRUNO DE ALBUQUERQUE BAPTISTA 

Presidente da OAB/PE 

 

 
IVO TINÔ DO AMARAL JÚNIOR 

Coordenador das Comissões da OAB/PE 
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR  

 

 

 

A empresa DANIEL QUEIROGA GOMES – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 40.196.112/0001-84, com sede na Rua Agenor Lopes, n° 25, sl. 804, 

Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110, email: daniel@dqgadvocacia.adv.br, neste ato 

representado pelo seu representante legal e sócio fundador, DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito na OAB/PE sob o nº 34.962, CPF/MF sob o n. 081.253.604-50 e portador da Cédula de Identidade - 

RG nº 7.878.638 expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco - SDS/PE declara de que a 

mesma atende plenamente ao que dispõe o Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, em cumprimento ao Inciso 

V do Artigo 27 da Lei nº 8.666/93, atestando que não possui em seu quadro, funcionários menores de dezoito anos que 

exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não possui nenhum funcionário menor de dezesseis anos, 

em qualquer trabalho, bem como não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 Recife/PE, 13 de Novembro de 2023 
 

 

 

Daniel Queiroga Gomes 

Advogado - OAB/PE 34.962 

 

mailto:daniel@dqgadvocacia.adv.br
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
A empresa DANIEL QUEIROGA GOMES – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
40.196.112/0001-84, com sede na Rua Agenor Lopes, n° 25, sl. 804, 
Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110, email: 
daniel@dqgadvocacia.adv.br, neste ato representado pelo seu representante 
legal e sócio fundador, DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, 
advogado, inscrito na OAB/PE sob o nº 34.962, CPF/MF sob o n. 081.253.604 
50 e portador da Cédula de Identidade - RG nº 7.878.638 expedida pela 
Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco - SDS/PE, declara, sob 
as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.  

 
 
 

Recife/PE, 20 de setembro de 2023. 
 
 
 

DANIEL QUEIROGA GOMES 
ADVOGADO - OAB/PE n° 34.962 

 

Usuario
Imagem Posicionada
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR  

 

 

 

A empresa DANIEL QUEIROGA GOMES – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 40.196.112/0001-84, com sede na Rua Agenor Lopes, n° 25, sl. 804, 

Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110, email: daniel@dqgadvocacia.adv.br, neste ato 

representado pelo seu representante legal e sócio fundador, DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito na OAB/PE sob o nº 34.962, CPF/MF sob o n. 081.253.604-50 e portador da Cédula de Identidade - 

RG nº 7.878.638 expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco - SDS/PE declara de que a 

mesma atende plenamente ao que dispõe o Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, em cumprimento ao Inciso 

V do Artigo 27 da Lei nº 8.666/93, atestando que não possui em seu quadro, funcionários menores de dezoito anos que 

exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não possui nenhum funcionário menor de dezesseis anos, 

em qualquer trabalho, bem como não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 Recife/PE, 01 de Agosto de 2023 
 

 

 

Daniel Queiroga Gomes 

Advogado - OAB/PE 34.962 

 

mailto:daniel@dqgadvocacia.adv.br


 
                                  ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA TRABALHISTA DA 6ª REGIÃO 

Av. Agamenon Magalhães, 2656, 13º andar - sala 1301 – Espinheiro 
Recife/PE – CEP 52020-000 – Tel.: (081) 3426-0110 

                            CNPJ 02.704.008/0001-64 

 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

           Declaramos, para os devidos fins, que DANIEL QUEIROGA 

GOMES, concluiu todos os créditos referentes às disciplinas obrigatórias do Curso de Especialização em 

Direito Sindical e Coletivo do Trabalho, da Escola Superior da Magistratura Trabalhista da Sexta Região - 

ESMATRA VI e do Centro Universitário Tiradentes – UNIT, tendo obtido média geral de 9,5 (nove vg 

meio). Apresentou o artigo intitulado “GREVE NO SERVIÇO PÚBLICO” sendo aprovado com média 

10,0 (dez). Professor orientador: Sergio Torres Teixeira, Doutor. 

           Declaramos, ainda, que o referido curso teve carga horária total de 

390 (trezentos e noventa) h/a, no período de 22 de agosto de 2013 a 22 de agosto de 2015. 

 

ESTRUTURA DO CURSO: MÓDULOS E DISCIPLINAS 

 
Módulo I:  
                                     DISCIPLINA                                                                CH    NOTA   SITUAÇÃO 

1.  Direito Processual Coletivo do Trabalho 
Direito Marítimo e Portuário do Trabalho 
Direito Internacional do Trabalho em Matéria Sindical   

 
 
 

72 

 
 
 

9,5 

 
 
 

AP 

 
Módulo II:  
                                     DISCIPLINA                                                                CH    NOTA   SITUAÇÃO 

2.  Evolução das Movimentações Operárias e das Relações Coletivas 
de Trabalho 
Liberdade Sindical e Condutas Antissindicais 
Conflitos Coletivos e Vias Alternativas à Jurisdição Estatal  

 
 

90 

 
 

10,0 

 
 

AP 

 
Módulo III:  
                                     DISCIPLINA                                                                CH    NOTA   SITUAÇÃO 

3.  Direitos Fundamentais, direitos Humanos e Sindicalismo 
Estrutura do Sindicalismo Brasileiro 
Greve e Negociação Coletiva  

 
 
 
 

108 

 
 
 
 

9,0 

 
 
 
 

AP 

 
Módulo IV:  
                                     DISCIPLINA                                                                CH    NOTA   SITUAÇÃO 

4. Sociologia do Trabalho e dos Trabalhadores 
Institutos de Direito Coletivo do Trabalho 
Institutos de Direito Coletivo do Trabalho – Proteção ao Dirigente 
Sindical  

 
 
 
 

90 

 
 
 
 

9,0 

 
 
 
 

AP 

5. METODOLOGIA 30 10,0 AP 
 

 

Recife, 05 de novembro de 2021. 

 

 
 

Sergio Torres Teixeira 
Desembargador do TRT da 6ª Região 

Diretor da ESMATRA VI 
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AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1696836 - DF 
(2020/0100862-8)
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : UNIÃO 
AGRAVADO  : IRMANDADE BENEF DA SANTA CASA DA 

MISERICORDIA DE FORT 
ADVOGADOS : ANTÔNIO EDUARDO DE FRANCA FERRAZ E 

OUTRO(S) - PE016101 
WALDEMAR DE ANDRADA IGNÁCIO DE OLIVEIRA  
- PE016105 
MARIANA KAAWA YAMMINE DE ALMEIDA 
BARROS  - DF037488 
CARLOS ALEXANDRE PARANHOS DE MACEDO  - 
DF037944 

 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. PROVA 
PRÉ-CONSTITUÍDA. EXISTÊNCIA. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADOS 5 E 7/STJ. INCIDÊNCIA. 
DECISÃO MANTIDA. 
1. Na hipótese, a Corte de origem negou provimento à apelação aos 
seguintes fundamentos, in verbis: "No que concerne as razões de recurso 
da União esta não apresenta dados concretos, capazes de afastar as 
alegações da parte autora acerca da defasagem de preços — pagos , e 
gastos com os - serviços prestados —, apenas reitera argumentos já 
abordados na contestação, de que houve, nos anos entre "2007 e - 2014, a 
implementação de reajustes em 'alguns procedimentos constantes da 
,Tabela do, SUS, bem Como de políticas visando a mudanças no modelo 
de 'financiamento e à indução de novas formas de pagamentos de 
gestores a prestadores, incluindo medidas de incentivos financeiros, 
motivo pelo qual estaria desqualificada a omissão da Administração 
Publica no acompanhamento de tais valores e desconfigurada a 
possibilidade de intervenção do Judiciário na causa" (fl. 975, e-STJ).
2. Desse modo, verifica-se que a análise do pleito recursal que busca 
inverter tal conclusão, no sentido de retificar a decisão recorrida, demanda 
novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, além de 
implicar análise de cláusulas editalícias do referido contrato, providência 
inviável em Recurso Especial, conforme os óbices previstos nos 
Enunciados 5 e 7 da Súmula do STJ, que assim dispõem: "A simples 
interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial." e "A 
pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". No 
mesmo sentido: AgInt no AREsp 1.084.655/RJ, Rel. Ministro Sérgio 
Kukina, Primeira Turma, julgado em 17/8/2017, DJe 25/8/2017 e REsp 
1.654.997/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado 
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em 15/8/2017, DJe 14/9/2017.
3. Assim, para aferir se os valores cobrados a título de ressarcimento, 
previstos na Tabela TUNEP, superam ou não os que são efetivamente 
praticados pelas operadoras de plano de saúde, é necessário reexaminar 
os aspectos fáticos, o que é vedado no Recurso Especial, em razão do 
óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes.
4. Agravo Interno não provido.

  

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e Assusete 
Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator. Impedido o Sr. Ministro Francisco 
Falcão. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Herman Benjamin.  

  

Brasília, 16 de novembro de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Herman Benjamin
Relator                    
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AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.696.836 - DF 
(2020/0100862-8)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : UNIÃO 
AGRAVADO  : IRMANDADE BENEF DA SANTA CASA DA 

MISERICORDIA DE FORT 
ADVOGADOS : ANTÔNIO EDUARDO DE FRANCA FERRAZ E OUTRO(S) - 

PE016101 
   WALDEMAR DE ANDRADA IGNÁCIO DE OLIVEIRA  - 

PE016105 
ADVOGADOS : MARIANA KAAWA YAMMINE DE ALMEIDA BARROS  - 

DF037488 
   CARLOS ALEXANDRE PARANHOS DE MACEDO  - 

DF037944 

 

  

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): 

Cuida-se de Agravo Interno interposto pela União contra decisão 

monocrática de minha lavra (fls. 1228-1236, e-STJ) que conheceu do Agravo para não 

conhecer do Recurso Especial, pois os argumentos contidos nas razões de recurso 

especial desafiaram as premissas firmadas no acórdão recorrido, atraindo a 

incidência da Súmula 7 do STJ.

A parte insurgente, nas razões do Agravo Interno, pleiteia a 

reconsideração do decisum agravado ou a submissão do recurso à Turma julgadora.

É o relatório.    

 

  

 

HB556 

AREsp 1696836 Petição : 679790/2020 C542542515155344614029@ C9445<0<41098032524470@
02/11/2020 

07:50:34
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AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.696.836 - DF 
(2020/0100862-8)
  
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : UNIÃO 
AGRAVADO  : IRMANDADE BENEF DA SANTA CASA DA 

MISERICORDIA DE FORT 
ADVOGADOS : ANTÔNIO EDUARDO DE FRANCA FERRAZ E OUTRO(S) - 

PE016101 
   WALDEMAR DE ANDRADA IGNÁCIO DE OLIVEIRA  - 

PE016105 
ADVOGADOS : MARIANA KAAWA YAMMINE DE ALMEIDA BARROS  - 

DF037488 
   CARLOS ALEXANDRE PARANHOS DE MACEDO  - 

DF037944 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. PROVA 
PRÉ-CONSTITUÍDA. EXISTÊNCIA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
ENUNCIADOS 5 E 7/STJ. INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. 
1. Na hipótese, a Corte de origem negou provimento à apelação aos seguintes 
fundamentos, in verbis: "No que concerne as razões de recurso da União esta 
não apresenta dados concretos, capazes de afastar as alegações da parte autora 
acerca da defasagem de preços — pagos , e gastos com os - serviços prestados 
—, apenas reitera argumentos já abordados na contestação, de que houve, nos 
anos entre "2007 e - 2014, a implementação de reajustes em 'alguns 
procedimentos constantes da ,Tabela do, SUS, bem Como de políticas visando 
a mudanças no modelo de 'financiamento e à indução de novas formas de 
pagamentos de gestores a prestadores, incluindo medidas de incentivos 
financeiros, motivo pelo qual estaria desqualificada a omissão da Administração 
Publica no acompanhamento de tais valores e desconfigurada a possibilidade de 
intervenção do Judiciário na causa" (fl. 975, e-STJ).
2. Desse modo, verifica-se que a análise do pleito recursal que busca inverter tal 
conclusão, no sentido de retificar a decisão recorrida, demanda novo exame do 
acervo fático-probatório constante dos autos, além de implicar análise de 
cláusulas editalícias do referido contrato, providência inviável em Recurso 
Especial, conforme os óbices previstos nos Enunciados 5 e 7 da Súmula do 
STJ, que assim dispõem: "A simples interpretação de cláusula contratual não 
enseja recurso especial." e "A pretensão de simples reexame de prova não 
enseja recurso especial". No mesmo sentido: AgInt no AREsp 1.084.655/RJ, 
Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 17/8/2017, DJe 
25/8/2017 e REsp 1.654.997/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, julgado em 15/8/2017, DJe 14/9/2017.
3. Assim, para aferir se os valores cobrados a título de ressarcimento, previstos 
na Tabela TUNEP, superam ou não os que são efetivamente praticados pelas 
operadoras de plano de saúde, é necessário reexaminar os aspectos fáticos, o 
que é vedado no Recurso Especial, em razão do óbice da Súmula 7/STJ. 
Precedentes.
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4. Agravo Interno não provido.

 

  

 

HB556 
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VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Os 

autos foram recebidos neste Gabinete em 2 de setembro de 2020.  

A parte agravante insiste nos argumentos já analisados na decisão 

recorrida.

Sem razão a parte agravante.

Na hipótese, a Corte de origem negou provimento à apelação aos 

seguintes fundamentos, in verbis:

(...)
A controvérsia posta a exame, que é matéria exclusivamente - de 

direito, consiste na posiliblidade de revisão' de valores constantes da Tabela de 
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, tendo em vista a 
discrepância dos valores pagos pela União, com base na Tabela de ( 
Procedimentos do SUS: pelos serviços de saúde prestados por unidades 
hospitalares privadas, em sede de assistência complementar, e os valores.

recebidos pela União, quando, em situação oposta, a rede 
'pública presta serviço a pacientes e/ou dependentes beneficiários de planos de 
saúde da rede privada, ocasião em que as operadoras de - saúde devem proceder 
ao ressarcimento, porém com base na Tabela Única 'Nacional de Equivalência 
de Procedimentos - TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de Saúde. 

(...)
No que concerne as razões de recurso da União esta não 

apresenta dados concretos, capazes de afastar as alegações clã parte autora 
acerca da defasagem de preços — pagos , e gastos com os - serviços prestados 
—, apenas reitera argumentos já abordados na contestação, de que houve, nos 
anos entre "2007 e - 2014, a implementação de reajustes em 'alguns 
procedimentos constantes da ,Tabela do, SUS, bem Como de políticas visando a 
mudanças no modelo de financiamento e à indução de novas formas de 
pagamentos de gestores a prestadores, incluindo medidas de incentivos 
financeiros, motivo pelo qual estaria desqualificada a omissão da Administração 
Publica no acompanhamento de tais _valores e desconfigurada a possibilidade 
de intervenção do Judiciário na causa.

(...)
No caso dos autos, portanto, devem incidir os princípios da 

isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade, razão pela qual é procedente 
o pleito da parte 'autora, dada a necessidade de observância da manutenção do 
equilíbrio econômico e ,financeiro do contrato, assim - como da necessidade de 
fundamentação das regras de estabelecimento dos critérios e valores para a 
remuneração dos serviços, por meio de demonstrativo econômico-financeiro, 
apto a garantir a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados, 
fundamentos que  afastam os demais argumentos recursais, na invocação da 
cláusula de A reserva do possível, bem como de princípios orçamentários, diante 
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da magnitude dos princípios constitucionais abordados, mormente isonomia e 
razoabilidade, no trato do direito fundamental à saúde, consagrado na 
Constituição da República.

(...)
Ante o exposto, tenho por correta a sentença que julgou 

procedentes os pedidos, para determinar que a União Federal promova, em 
relação ao autor, a revisão da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e 
Hospitalares do Único de Saúde SUS, tendo como base a tabela do serviço 
público reembolsado, tudo isso a ser apurado em . liquidação de sentença por 
arbitramento, bem como a condenou a ressarcir ao autor os valores pagos a 
menor nos últimos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação, 
razão pela qual; nego provimento ao recurso de apelação da União Federal e, ao 
reexame-necessário, mantendo a sentença por seus próprios fundamentos.

(...)

Desse modo, verifica-se que a análise do pleito recursal que busca a 

inverter tal conclusão, no sentido de retificar a decisão recorrida, demanda novo 

exame do acervo fático-probatório constante dos autos, além de implicar análise de 

cláusulas editalícias do referido contrato, providência inviável em Recurso Especial, 

conforme os óbices previstos nos Enunciados 5 e 7 da Súmula do STJ, que assim 

dispõem: "A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso 

especial." e "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

No mesmo sentido: AgInt no AREsp 1.084.655/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina, 

Primeira Turma, julgado em 17/8/2017, DJe 25/8/2017 e REsp 1.654.997/DF, Rel. 

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 15/8/2017, DJe 14/9/2017.

No mesmo sentido:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO 
APROVADO FORA DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTO NO EDITAL. 
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO À NOMEAÇÃO 
CONTRATAÇÃO DE TERCEIRIZADOS. PRETERIÇÃO. NÃO 
OCORRÊNCIA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7 DO 
STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRETENSÃO DE MINORAÇÃO 
DO VALOR ESTIPULADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ. 

(...)
2. O Tribunal de origem, com esteio no contexto 

fático-probatório existente no autos e das cláusulas do edital, concluiu que não 
restou comprovada a preterição do candidato em face da contratação de 
servidores terceirizados. Rever esse entendimento esbarra nos óbices das 
Súmulas 5 e 7 do STJ.

(...)
5. Agravo Interno a que se nega provimento.
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Superior Tribunal de Justiça

(AgInt no AREsp 1084655/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO 
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 25/08/2017)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO 
PÚBLICO. TÉCNICO PENITENCIÁRIO. TESTE DE APTIDÃO FÍSICA. 
REEXAME DE EDITAL E DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. EXAME PREJUDICADO. 

1. Hipótese em que o Tribunal de origem concluiu, com base na 
prova dos autos, que não foi comprovada a alegação do candidato de ter sido 
determinada a interrupção do teste antes do tempo previsto no Edital para sua 
realização e que não foi verificada nenhuma irregularidade no presente caso a 
possibilitar a exclusão do ato que eliminou o candidato do concurso. A revisão 
desse entendimento implica reexame das regras do Edital e dos fatos e provas, 
obstado pelo teor das Súmulas 5 e 7 do STJ.

2. A análise do dissídio jurisprudencial fica prejudicada, em 
razão da aplicação da Súmula 7 do STJ, porquanto não é possível encontrar 
similitude fática entre o acórdão combatido e os arestos paradigmas, uma vez 
que as conclusões díspares ocorreram não em razão de entendimentos diversos, 
mas de fatos, provas e circunstâncias específicas do caso concreto.

3. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1654997/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2017, DJe 14/09/2017)

Ante o exposto, não havendo razões para modificar a decisão recorrida, 

nego provimento ao Agravo Interno.

É como voto.
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TERMO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

AgInt no AREsp 1.696.836 / DF
Número Registro: 2020/0100862-8 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
00129697120174013400 29697120174013400 129697120174013400

Sessão Virtual de 03/11/2020 a 16/11/2020

Relator do AgInt 
Exmo. Sr. Ministro HERMAN BENJAMIN

 Ministro Impedido
Exmo. Sr. Ministro FRANCISCO FALCÃO

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro HERMAN BENJAMIN

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : UNIÃO
AGRAVADO : IRMANDADE BENEF DA SANTA CASA DA MISERICORDIA DE FORT
ADVOGADOS : ANTÔNIO EDUARDO DE FRANCA FERRAZ E OUTRO(S) - PE016101

WALDEMAR DE ANDRADA IGNÁCIO DE OLIVEIRA - PE016105
MARIANA KAAWA YAMMINE DE ALMEIDA BARROS - DF037488
CARLOS ALEXANDRE PARANHOS DE MACEDO - DF037944

ASSUNTO : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - 
SERVIÇOS - SAÚDE - REAJUSTE DA TABELA DO SUS

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : UNIÃO
AGRAVADO : IRMANDADE BENEF DA SANTA CASA DA MISERICORDIA DE FORT
ADVOGADOS : ANTÔNIO EDUARDO DE FRANCA FERRAZ E OUTRO(S) - PE016101

WALDEMAR DE ANDRADA IGNÁCIO DE OLIVEIRA - PE016105
MARIANA KAAWA YAMMINE DE ALMEIDA BARROS - DF037488
CARLOS ALEXANDRE PARANHOS DE MACEDO - DF037944

TERMO



A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e Assusete Magalhães votaram
com o Sr. Ministro Relator.

Impedido o Sr. Ministro Francisco Falcão.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Herman Benjamin.

 

Brasília, 16 de novembro de 2020
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CURRICULUM VITAE 

 

DDAANNIIEELL  QQUUEEIIRROOGGAA  GGOOMMEESS  

 

End.: Rua Antônio de Sá Leitão, nª 168, Apto. 102, Bairro de Boa Viagem, Cidade do 

Recife, no Estado de Pernambuco, CEP: 51.020-090. 

Fone: (81) 99719-7080. 

Email: daniel@dqgadvocacia.adv.br 

Data de Nascimento: 22/02/1990. 

RG: 7.878.638 – SDS/PE; CPF: 081.253.604-50. 

CTPS nº 13.396 Série n° 00101 

NIT: 2677116157-7  

Advogado inscrito na OAB/PE sob o n° 34.962. 

 

ESCOLARIDADE 

      

- 3° Grau Completo (Curso Superior em Direito, pela Faculdade Boa Viagem – FBV, 

concluído em junho de 2013). 

- Pós Graduado em Direito Sindical e Coletivo do Trabalho pela Esmatra – 

Escola Superior da Magistratura Trabalhista da 6.ª Região. 
 

CURSOS EXTRA CURRICULAR 

 

- Informática avançado 

- Inglês intermediário 

- Congresso 1° Fórum de Direito do Turismo 

- Simpósio de Direito Previdenciário  

- IX Congresso Brasileiro de Direito Processual 

- X Congresso Brasileiro de Direito Processual 

- Seminário Novos Temas Do Direito Laboral Contemporâneo 

- I Congresso Internacional de Ciências Criminais e Democracia 

- Curso de Extensão Métodos Consensuais de Resolução de Conflitos Trabalhistas pela 

ESMATRA 6ª Região. 

 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

 

- Advogado do Escritório de Advocacia Ferraz e Oliveira Advogados Associados desde 

jul/2013 até novembro de 2021. 

- Subprocurador da Câmara Municipal de Camaragibe/PE (desde dez/2015 até jan/17). 

- Membro da Comissão de Direito Sindical – CDS da OAB/PE (desde mar/16 até 

atualmente). 

- Assessor Jurídico da Prefeitura Municipal de Ribeirão (desde jan/17 até a atualmente). 

- Coordenador do escritório Barboza & Siqueira Advogados Associados (desde mai/18 

até novembro de 2021). 

- Sócio do escritório Daniel Queiroga Gomes – Sociedade Individual de advocacia 

(desde nov/21 até atualmente) 
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MINICURSO DO IDP ONLINE

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO

Participou, em dezembro de 2021, do curso "Semana do Direito Eleitoral",

com duração de 4 horas, ministrado pelo Instituto Brasileiro de

Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa .

CARGA HORÁRIA: 4 HORAS

Daniel Queiroga Gomes



D I R E T O R - G E R A L  D A

E S M A T R A 6

Sérgio Torres Teixeira 

por ter obtido frequência e alcançado aproveitamento satisfatório no curso de extensão

MÉTODOS CONSENSUAIS DE RESOLUÇÃO DE CONFLITOS TRABALHISTAS, realizado

pela Escola Superior da Magistratura do Trabalho da 6ª Região - ESMATRA6, no período

de 03 a 14 de maio de 2021,  com carga horária de 20 horas-aula.

D I R E T O R A  D A  P O N T E

Clívia Maia 

DANIEL QUEIROGA GOMES

CURSO DE EXTENSÃO

MÉTODOS CONSENSUAIS DE RESOLUÇÃO DE CONFLITOS TRABALHISTAS
Certificado conferido a

Apoio:



CURSO DE EXTENSÃO

MÉTODOS CONSENSUAIS DE RESOLUÇÃO DE CONFLITOS TRABALHISTAS
PROGRAMAÇÃO

AULA 01 – 03/05/2021 – 19h às 20h30min - Des. Dr. Sergio Torres Teixeira - Política Judiciária de Tratamento Adequado dos

Conflitos Trabalhistas e o princípio do acesso à justiça (01h30min) e   Juíza Déa Yule - A Moderna Teoria do Conflito na

perspectiva do conflito trabalhista (01h30min).

AULA 02 – 05/05/2021 – 19h às 22h.  Eduardo HenriqueBrennand Dornelas Câmara - Métodos de Resolução de Conflitos e suas

diferenças: Autocompositivos e Heterocompositivos – Judiciais e extrajudiciais. (01h30min) e Cássia Barata de Moraes Santos -

A interdisciplinaridade na mediação e o EU mediador. (01h30min).

AULA 03 – 07/05/2021 - 19h às 22h.  Clívia Maia – Práticas colaborativas no conflito trabalhista. (01h) e Soraya Nunes -

competências e habilidades autocompositivas - Perfil do mediador – Formação e atuação do mediador – Princípios éticos do

Mediador – Co-mediação - Perfil do Advogado em Mediação. (2h).

AULA 04 – 10/05/2021 - 19h às 22h. Soraya Nunes - Competências e habilidades autocompositivas Habilidades comunicativas –

Elementos de comunicação construtiva – Ferramentas de provocação de mudanças. (03h).

AULA 05 – 12/05/2021 - 19h às 22h.  Eduardo Henrique Brennand Dornelas Câmara – A conciliação e a mediação do conflito

trabalhista, mediação extra processual e o acordo de homologação extrajudicial (01h30min) e  Cássia Barata de Moraes Santos –

Fundamentos da negociação na perspectiva do conflito trabalhista (01h30min).

AULA 06 – 14/05/2021 - 19h às 22h.  Ana Cristina da Silva e juízes convidados - Apresentação do CEJUSC- JT, ambientação,

termo de abertura, confidencialidade, formação dos mediadores, a sessão de conciliação/mediação no CEJUSC - JT, atuação dos

juízes coordenadores e supervisores, termo de acordo e compartilhamento de experiências práticas (03h). 

Atividade avaliativa e complementares (02h)

CARGA HORÁRIA TOTAL - 20 horas-aula
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                                  ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA TRABALHISTA DA 6ª REGIÃO 

Av. Agamenon Magalhães, 2656, 13º andar - sala 1301 – Espinheiro 
Recife/PE – CEP 52020-000 – Tel.: (081) 3426-0110 

                            CNPJ 02.704.008/0001-64 

 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

           Declaramos, para os devidos fins, que DANIEL QUEIROGA 

GOMES, concluiu todos os créditos referentes às disciplinas obrigatórias do Curso de Especialização em 

Direito Sindical e Coletivo do Trabalho, da Escola Superior da Magistratura Trabalhista da Sexta Região - 

ESMATRA VI e do Centro Universitário Tiradentes – UNIT, tendo obtido média geral de 9,5 (nove vg 

meio). Apresentou o artigo intitulado “GREVE NO SERVIÇO PÚBLICO” sendo aprovado com média 

10,0 (dez). Professor orientador: Sergio Torres Teixeira, Doutor. 

           Declaramos, ainda, que o referido curso teve carga horária total de 

390 (trezentos e noventa) h/a, no período de 22 de agosto de 2013 a 22 de agosto de 2015. 

 

ESTRUTURA DO CURSO: MÓDULOS E DISCIPLINAS 

 
Módulo I:  
                                     DISCIPLINA                                                                CH    NOTA   SITUAÇÃO 

1.  Direito Processual Coletivo do Trabalho 
Direito Marítimo e Portuário do Trabalho 
Direito Internacional do Trabalho em Matéria Sindical   

 
 
 

72 

 
 
 

9,5 

 
 
 

AP 

 
Módulo II:  
                                     DISCIPLINA                                                                CH    NOTA   SITUAÇÃO 

2.  Evolução das Movimentações Operárias e das Relações Coletivas 
de Trabalho 
Liberdade Sindical e Condutas Antissindicais 
Conflitos Coletivos e Vias Alternativas à Jurisdição Estatal  

 
 

90 

 
 

10,0 

 
 

AP 

 
Módulo III:  
                                     DISCIPLINA                                                                CH    NOTA   SITUAÇÃO 

3.  Direitos Fundamentais, direitos Humanos e Sindicalismo 
Estrutura do Sindicalismo Brasileiro 
Greve e Negociação Coletiva  

 
 
 
 

108 

 
 
 
 

9,0 

 
 
 
 

AP 

 
Módulo IV:  
                                     DISCIPLINA                                                                CH    NOTA   SITUAÇÃO 

4. Sociologia do Trabalho e dos Trabalhadores 
Institutos de Direito Coletivo do Trabalho 
Institutos de Direito Coletivo do Trabalho – Proteção ao Dirigente 
Sindical  

 
 
 
 

90 

 
 
 
 

9,0 

 
 
 
 

AP 

5. METODOLOGIA 30 10,0 AP 
 

 

Recife, 05 de novembro de 2021. 

 

 
 

Sergio Torres Teixeira 
Desembargador do TRT da 6ª Região 

Diretor da ESMATRA VI 
 

 


		2024-02-15T15:09:26-0300
	VICENTE MIRANDA DOS SANTOS:18851401853




